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PROPONENTE: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF no 726.673.384-72 RG no: 1.434.166 SSP/PB 

ENDEREÇO: Rua José Américo de Almeida, no 68 - Bairro: Cen 

CEP: 58.765-000 - Piancó/PB. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago 
com recursos FNAS BL PSB. 

Item Descrição do Item Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL 
PSB. 

Mês 11 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

Validade da Proposta: 60 Dias 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, como estabelecido. 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

AGACY GOMES CHAGAS 
CPF n° 726.673.384-72 / Carteira de Identidade n° 1.434.166 SSP/PB 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: F499.895C.076C.B73F.BB80.EE0D.A746.0B0B. 
Proposta e Anexos - Agacy Gomes Chagas. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Origem: 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00032/2025 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 

OBJETO: 
Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL 
PSB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB 

Anexo: 
Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

PARECER URIDICO 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos 
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pela Senhora Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso V, do 
referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida 
por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da 
Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

PIANCÓ/PB, 28 de janeiro de 2025. 

~ 

r 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 6E3A.C5E5.D9C7.69D4.A4C6.8F46.EC0B.B2F2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DEMANDA
Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 

Assunto• 
' 

Procedimento 
licitação. 

de inexigibilidade de 

Anexo• 
' 

Solicitação correspondente 
devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da 
demanda requerida. 

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: Locação de espaço 
para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS 
BL PSB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do 
processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à SETOR DE CONTRATAÇÃO deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

PIANCÓ/PB, 24 de janeiro de 2025. 

~ 

)ULIO D ARDO VENANCIO PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: ADC0.20BD.B65E.DBD3.5810.A5EA.D5CF.B682. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com 
recursos FNAS BL PSB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 
1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, motivada para os serviços da Proteção Social 
Básica e promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações e 
atividades estimulam o convívio social e familiar, o sentimento de pertença, a formação da 
identidade, a construção de novos projetos de vida, etc. Estimular o exercício da infância e da 
adolescência, por meio de atividades que promovem a troca de experiências, e potencializam a 
vivência em cada ciclo de vida, e para os idosos as atividades para o público dessa faixa etária 
devem incluir vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a 
capacidade de escolher e decidir. 
O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 
da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 
2.1. O uuantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilizacão prováveis são: 
h EM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL 
PSB. 

MES 11 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

MÁRCIA MARIA SALVIANO LEITE 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: DA3C.B3D4.8F74.8CBB.C914.FC01.0986.F2B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de espaço para 
realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 
1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1 .Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 
e informações complementares que a acompanham, motivada para os serviços da Proteção Social 
Básica e promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações e 
atividades estimulam o convívio social e familiar, o sentimento de pertença, a formação da 
identidade, a construção de novos projetos de vida, etc. Estimular o exercício da infância e da 
adolescência, por meio de atividades que promovem a troca de experiências, e potencializam a 
vivência em cada ciclo de vida, e para os idosos as atividades para o público dessa faixa etária 
devem incluir vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a 
capacidade de escolher e decidir. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 

a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 
da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0. DA LOCAÇÃO 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratarão são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Locação de espaço para realização de atividades 

recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 
MÊS 11 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
02.120 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

0824510042038; 0812210042039 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: DA3C.B3D4.8F74.8CBB.C914.FC01.0986.F2B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, V, da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 
pessoa fisica que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data de 
assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 
contratante. 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: DA3C.B3D4.8F74.8CBB.C914.FC01.0986.F2B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de 
terceiros, vizinhos, etc. 
7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias úteis ou 
voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantidas no mesmo 
ao término da vigência da locação. 

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura: 
8.1 .Entrega: imediato. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura até 
o dia 31/12/2025 do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO — REAJUSTE 
9.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: DA3C.B3D4.8F74.8CBB.C914.FC01.0986.F2B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 
adimplemento de cada parcela. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
I l.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: DA3C.B3D4.8F74.8CBB.C914.FC01.0986.F2B3. 
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14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

MA 'CIA MARIA SALVIANO LEITE 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

N 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

Através deste documento de demanda, solicitamos autorização para realizar 
procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 74, inciso V. da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: Locação de espaço para 
realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, para oferecer a essência dos serviços da 
Proteção Social Básica e promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As 
ações e atividades estimulam o convívio social e familiar, o sentimento de pertença, a formação 
da identidade, a construção de novos projetos de vida, etc. Estimular o exercício da infância e da 
adolescência, por meio de atividades que promovem a troca de experiências, e potencializam a 
vivência em cada ciclo de vida, e para os idosos as atividades para o público dessa faixa etária 
devem incluir vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a 
capacidade de escolher e decidir. 

O espaço em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

ARCIA M'• RIA SALVIANO LEITE 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E 
DISPONÍVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO 

OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com 
recursos FNAS BL PSB. 

CERTIFICAÇÃO: Certificamos para os devidos fins de direito, a inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto da pretensa contratação, em observância as 
disposições constantes do Art. 74, § 5°, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

CIA MARIA SALVIANO LEITE 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com 
recursos FNAS BL PSB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 
1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, motivada para os serviços da Proteção Social 
Básica e promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações e 
atividades estimulam o convívio social e familiar, o sentimento de pertença, a formação da 
identidade, a construção de novos projetos de vida, etc. Estimular o exercício da infância e da 
adolescência, por meio de atividades que promovem a troca de experiências, e potencializam a 
vivência em cada ciclo de vida, e para os idosos as atividades para o público dessa faixa etária 
devem incluir vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a 
capacidade de escolher e decidir. 
O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 
da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 
2.1. O Quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 
TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

II
1 

Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL 
PSB. 

MES 11 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

MÁRCIA MARIA SALVIANO LEITE 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de espaço para 
realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 
1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 
e informações complementares que a acompanham, motivada para os serviços da Proteção Social 
Básica e promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações e 
atividades estimulam o convívio social e familiar, o sentimento de pertença, a formação da 
identidade, a construção de novos projetos de vida, etc. Estimular o exercício da infância e da 
adolescência, por meio de atividades que promovem a troca de experiências, e potencializam a 
vivência em cada ciclo de vida, e para os idosos as atividades para o público dessa faixa etária 
devem incluir vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a 
capacidade de escolher e decidir. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 
da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0. DA LOCAÇÃO 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratarão são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 

MÊS 11 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
02.120 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
0824510042038; 0812210042039 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição 
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prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, V. da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 
pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data de 
assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 
contratante. 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 
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7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de 
terceiros, vizinhos, etc. 
7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias úteis ou 
voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantidas no mesmo 
ao término da vigência da locação. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura: 
8.1 .Entrega: imediato. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura até 
o dia 31/12/2025 do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
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seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 
adimplemento de cada parcela. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 
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14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

p L j 

MA CIA MARIA SALVIANO LEITE 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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Setor de Engenharia 

VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, 
adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: JANEIRO de 2025. 

Item Descrição do Item Unidade EQuantidade Valor Unit. Valor Total 

1 
Locação de espaço para realização de 
atividades recreativas do SCFV, pago com 
recursos FNAS BL PSB. 

Mês 11 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

3.0.DO VALOR 
3.1. A Estimativa Preliminar Total é equivalente a R$ 20 .900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do 
contrato: 

Entrega: imediato 
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: pelo período de 11 meses, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10. 0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando foro caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 
124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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4.12. 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento de cada parcela. 

PIANCÓ/PB, 23 de janeiro de 2025. 

 ^1 `C \ 
JEYSON J ÉERREIRA DE MEDEIROS 

Engenheiro 
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Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

j :j.IO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de espaço para 
realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 
1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 
e informações complementares que a acompanham, motivada para os serviços da Proteção Social 
Básica e promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações e 
atividades estimulam o convívio social e familiar, o sentimento de pertença, a formação da 
identidade, a construção de novos projetos de vida, etc. Estimular o exercício da infância e da 
adolescência, por meio de atividades que promovem a troca de experiências, e potencializam a 
vivência em cada ciclo de vida, e para os idosos as atividades para o público dessa faixa etária 
devem incluir vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a 
capacidade de escolher e decidir. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 
da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0. DA LOCAÇÃO 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 

MÊS 11 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
02.120 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
0824510042038; 0812210042039 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição 
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prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, V, da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notifícar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 
pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data de 

assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 

contratante. 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 
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7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de 
terceiros, vizinhos, etc. 
7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias úteis ou 
voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantidas no mesmo 
ao término da vigência da locação. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura: 
8.1 .Entrega: imediato. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura até 
o dia 31/12/2025 do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 

nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
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seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 
adimplemento de cada parcela. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
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14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

PIANCÓ/PB, 22 de janeiro de 2025. 

MA CIA MARIA SALVIANO LEITE 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 

~ 
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Setor de Licitação 

ATA - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO -
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 1N0003212025 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Locação de espaço para 
realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB. 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, poderá 
ser efetuada junto a pessoa física AGACY GOMES CHAGAS — CPF 726.673.384-72, para 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

Participante Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 _ AGACY GOMES CHAGAS 
CPF n° 726.673.384-72 MÊS 11 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

3.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 
14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem 
necessária sua escolha." 

4.0 - DA CONCLUSÃO 
Diante da documentação e preço ofertado decido aceitar os documentos ao processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com os atos pertinente, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

Encaminho a senhora Prefeito para conclusão e aprovação do procedimento, mediante termo 
de ratificação do procedimento. 

PIANCÓIPB, 29 de janeiro de 2025. 

1 ~?U ~11 Q %dlt.o~
BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 

Agente de contratação 
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Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com 

recursos FNAS BL PSB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 
com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.120 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

0824510042038; 0812210042039 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 24 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO VENTURA NITRO NETO 

Secretário M nicipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 14:16:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12961/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00032/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 30/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.900,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Agacy Gomes Chagas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 726.673.384-72
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6e3ac5e5d9c769d4a4c68f46ec0bb2f2

Autorização da autoridade competente Sim adc020bdb65edbd35810a5ead5cfb682

Estimativa da despesa Sim da3cb3d48f748cbbc914fc010986f2b3

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d0cde3a1341c14f00feeddc733ba7fd2

Justificativa de preço Sim 842f2ff3c53a4cf0227ef179826e7312

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0162d899261053f92f4fbcbe302b8851

Previsão Orçamentária Sim b2e90475a4295a0e29ce989ede0d1d7f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Agacy Gomes Chagas Sim f499895c076cb73fbb80ee0da7460b0b

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 873A.2F6F.E6EB.60ED.8380.C0E1.D438.2323. 
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 00032/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00067/2025 

CONTRATO N° 03.028/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIANCÓ-PB E AGACY GOMES CHAGAS, 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIANCO, com endereço a Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro, 
CEP 58.765-000, Estado do Paraíba, portal institucional do município 
https:/Jpianco.rb.gov.br, inscrita no CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO 
PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, 
s/n0, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG n0 3115269 SSP/PB e CPF no 
080.544.274-09, denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado AGACY 
GOMES CHAGAS, portador de CPF no 726.673.384-72 / Carteira de Identidade n° 
1.434.166 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua José Américo de Almeida, no 68 -
Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 - Piancó/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no INEXIGIBILIDADE NO 
00032/2025, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 0 de Abril de 2021; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB)ETO: 
0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela senhora Prefeito, tem por objeto: 
Locação dc espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago 
com recursos FNAS BL PSB. 
O serviço de locação deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de INEXIGIBILIDADE N° 00032/2025, e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O presente Contrato tem como Valor Mensal de R$ 1.900,00 (mil e novecentos 
reais), em 11 meses, resultando um Valor Total de R$ 20.900,00 (vinte mil e 
novecentos reais). 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 2CE3.B9C0.A8C3.0DFB.B064.1297.D365.A7DF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições; finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 
Recursos Ordinários: 
02.120 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
0824510042038; 0812210042039 - 339036 Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Física. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
0 prazo máximo do serviço do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Locação: 
a - Serviço: Imediato. 
0 presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço de locação efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço de locação 
contratado; 
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
b - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
c- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
d-Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade 
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
e-Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial 
da pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e 
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
f-Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
g-Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
h- Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a 
data de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser 
apresentados à contratante. 
i -Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos, a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de 
Incêndio) e outras que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da 
vigência do contrato. 
j- Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações 
de terceiros, vizinhos, etc. 
k- Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
I- Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias 
úteis ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e 
mantidas no mesmo ao término da vigência da locação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos 
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
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EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) = 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
b - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 
d - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
f - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
g - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
h - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
i - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
k - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

I - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Piancó-PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

PIANCÓ/PB, 30 de janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS: 

/7cr?I ct'7€y ~~~« /1f /.ur,.~f 
CPF : 9 ~. 

3~ ~ ~ ~ 6 .~ ~ 
1 

~ ~ ~ s,~~ - ,~ U ~U~ 
CPF. 

PELO CONTRATANTE: 

JU • DUARDO VE ANCIO PINHEIRO 
EITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

PELO (A) CONTRATADO (A): 

AG
cA t~P 

Y GOMES HAGAS 
CPF no 726.673.384-72 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n" 

123/06; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas. in fonnaçdcs: 

no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Nova Palmeira - PB, 30 de Janeiro de 2025 

JOSENiLSON MACEDO DE ARAÚJO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° iN00006/2025.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS PARAATENDER DEMANDAS DO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA— PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso iil, alínea e, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 

de Administrado: RATIFICAÇÃO: Pretcito, em 30/01/2025. 

Prefeitura Municipal 
de Olho D'Água 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 

A
ATO DE TERMO DE ADITIVO 

MENTO: Tomo dc Aditivo ao Contrato n" 01.000107/2024, cm 21.11.2024. 

: Prefeitura Municipal de Olho D'água e a empresa DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPA-

MENTOS LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Aquisição de ares condicionados para as escolas do municipio de olho d'a-

gna-pb, através do convênio n" 0112/2024, secretaria de estado da educação. 

objeto do aditivo: alteração de prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei n° 14.133/2021. 

Olho D'água - PB, 20 de Dezembro de 2024 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 

PREFEITA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato n°01.000108/2024, em 21.11.2024. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Olho D'água e a empresa CANAPU COMÉRCIO DE DISTRIBUI-

ÇÃO LTDA 

OBJETO CONTRATUAL: Aquisição de ares condicionados para as escolas do município de olho 

d"agua-pb, 
através do convênio n" 0112/2024, secretaria de estado da educação. 

objeto do aditivo: alteração de prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei n° 14.133/2021. 

Olho D'água - PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 

PREFEITA 

Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca 

EXrnnro 

i 

I 
I EITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: QUARTO Termo de Aditivo ao Contrato a° 0048/2023, em 16/03/2023. 

PARTES: P r:tciama Municipal dc Pcdra Branca e a empresa AMANCIO SERVICOS LIDA —MECNPJ 

48.078.017/0001-98 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços administrativos 

para manutenção das atividades das Secretarias municipais de Pedra Branca-PB, 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 30 de janeiro de 2025 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUSA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Pedras de Fogo 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 1001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1005/2025 - PMPF 

O Município de Pedras de Fogo manifesta o interesse em obter propostas de eventuais interessados na 

contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, que objetiva:CONTRATA-

çÃO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DAS 

ROTAS DE TRANSPORTES ESCOLAR, QUE VEM CONTEMPLAR AS ROTAS O4.05 E 26, EM 

SUPRIR A DEMANDA DE 55 (DIAS LETIVOS) PARA ALUNOS E PRO • 'ES DO MUNiCI-

PIO DE PEDRAS DE FOGO/PB, conforme termo de referência, com INÍCIO DO ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS A PARTIR NO DIA 31/01/2025 ÀS 08H00MIN E ENCERRAMENTO DO ENVIO 

DAS PROPOSTAS NO DIA 05/02/2025 ÀS 08H00MiN, E ABERTURA DA FASE DE LANCES 
PREVISTA ÀS 08H0IMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF), DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

(QUARTA-FEIRA), interessado podei á obter o respectivo Termo de Referencia com a especificação do 

objeto pretendidono Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo (https://www. 
pedrasdefogo.pb.gov.br/processos), por e-mail (cpkjpedrasdefogo.pb.gov.br) ou pelo Portal de Compras 

Públicas (https://www.portaldccompraspublicaa.com.br/). A sessão pública será realizada através do Site: 
www.portsldecompraspublicas.com.bt 

Pedras de Fogo - PB, 30 de Janeiro de 2025 
EDiLLON DA SILVA LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMiNi STR ATIVO N° 0009/2025 - PMPF. OBJETO LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL SITUADO NA RUA GASPARINO ROBEIRO DA COSTA, N°316, CENTRO, PEDRAS DE 

FOGO-PB, PARA FUNCIONAMENTO DA BASE DA GUARDA MUNICIPALJNEXIGIBILIDADE 
N° 1001/2025 - PMPF / PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1001/2025. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO 

DE PEDRAS DE FOGO. LOCADOR:JOSEILMA FLORIANO DE LIMA, CPF n° 057.004.084-14. 

VALOR MENSAL: RS 800,00.VALOR TOTAL: RS 9.600,00. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA 

DE ASSiNATURA:30/0112025. 
PEDRAS DE FOGO, 30 DE JANEIRO DE 2025 

AILTON FERREIRA DA SILVA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LicrraçõEs 

IM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0066/2025 

INEXIGIBILIDADE N°00031/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 00031/2025, que objetiva: Locação de um imóvel localizado 

na Rua Euclides Leite da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, Piancó-PB, destinado ao 

funcionamento da COCAV — Coordenação, Controle, Avaliação e Auditoria deste Município; com base 

nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 

14.133, de I ° de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

Participante Unid. Quant. Vi. Unit. Vi. Total 

I - AGACY GOMES CHAGAS 
CPF n° 726.673.38472 MÊS II RS 1.200,00 R513.200,00 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

Publique-se e cumpra-se. 
PIANCÓ/PB, 30 de Janeiro de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0067/2025 

INEXIGIBILIDADE N°00032/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade dc Licitação 00032/2025, que objetiva: Locação dc iço para reali-

zação de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB; com base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 1° de 

Abril de 2021, a qual sugere a contratação dc: 
Participante Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total 

I - AGACY GOMES CHAGAS 
CPF n° 726.673.38472 MÊS II Rã 1.900,00 R520.900,00 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS (.900,00 (mil e duzentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

Publique-se e cumpra-se. 
PiANCÓ/PB, 30 de Janeiro de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0068/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 00033/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 071B.9B11.5059.7EF3.FEAD.F3CF.251F.4617. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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42 João Pessoa - Sábado, 01 de Fevereiro de 2025 

dc I ° dc Abril dc 2021, a qual sugere a contratação de: 

1'irticipnnte anta. Qu2nL vt. Untt. VI. Tolal 

1 - LURA TERESA NUNES FREITAS 

CI'F n• 610.071.104-49 
MÊS 

RS I.tNI0,1,11 

(mil,) 

RJ II.(NIO,OO 

(,xuc n,il,caisl 

Publique-se e cumpra-se. 
PIANCO/PB, 31 dc janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0064/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00029/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAIBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00029/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-

ciamento dc pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde corn atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/ 

utgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CRE-
DENCIAMENTO 001/2025, em favor da empresa LUCAS RAVE PEREIRA GOMES DE SOUZA, 

inscrita no CNPJ n• 45.502.013/0001-05, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n" 14.133, 

de 01 de Abril de 2021, cm consequcncia fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTiPULADO:RS 44.997,72 tquarenta e quatro mil novecentos e noventa e sete 
1• etenla e dois centavos). 

GLOBAL ESTIMADO:RS 494.974,92 (quatrocentos e noventa e quatro mil novecentos e 

setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 74, inciso IV da Lei n" 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 31 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0063/2025. 

Processo: Inexigibilidade n° 00028/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA:ANTONiO DE ALMEIDA FALCÃO NETO, intenta no CNPJ n° 37.261.025/0001-59. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas iwidicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nivel ambulatorial em 

consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 

Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO:RS 4.999,68 (quanto mil novecentos e noventa e nove reais e 

sessenta e oito centavos). 
VALOR GLOBAL FSTIMADO:Valor Global Estipulado RS 54.996,48 (cinquenta e quatro mil nove-

centos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos) 

Piancó— PB, 31 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

TO DE CONTRATO 

P ESSO ADMINISTRATIVO N° 0064/2025. 

Processo: Inexigibilidade n° 00029/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: LUCAS RAVY PERBIR A GOMES DE SOUZA, inscrita no CNPJ n°45.502.013/0001-05. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 

consultas, plantonissas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 

Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO:RS 44.997,72 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa c sete 

reais e setenta e dois centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 494.974,92 (quatrocentos e noventa e quatro mil novecentos e 

setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Piancó — PB, 31 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0065/2025. 
Processo: Inexigibilidade n" 00030/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB. 

CONTRATADA:JULIO CÉSAR MIGUEL SILVESTRE DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 58.977.948/0001-27. 

OBJETO:Contratação de escritório dc advocacia para a prestação de Serviços de Consultoria e Asses-

soria Jurídica junto ao CRAS e CREAS. Auditoria do Município e atuação junto a Procuradoria Geral 

do Município de Piancó-PB. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reais); 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 25.575.00 (vinte e cinco mil e quinhentos e setenta e cinco 

reais). Piancó- PB, 31 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

~ 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0067/2025 
Processo: Inexigibilidade n° 00032/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADO (A): AGACY GOMES CHAGAS, portador do CPF n° 726.673.384-72. 
OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recurso) 
FNAS BLPSB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 1.900,00 (mil e novecentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 
PIANCO/PB, 30 de Janeiro de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0069/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 00034/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianco 
CONTRATADO (A):LUIZA TERESA NUNES FREITAS, portadora do CPF n° 610.071.104-49. 
OBJETO:Locação de um imóvel localizado a rua Maria de Lourdes Freitas Dantas, n° 58, Bairro: Ouro 
Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do C.APSi infantil 
no Município de Piancó-PB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 1.000,00 (mil reais) 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 11.000,00 (onze mil reais) 
PiANCO/PB, 31 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilõezlnhos 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINROS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRE NCIA ELETRÓNICA N• 00002/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Manoel Alvino, 56-Centro - Pilõezinhos - PB, pormeio do site www.portaldecompraspublicas.eom.br, li-

citação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa es-
pecializada em construção civil para Construção de uma proteção e estabilização de encosta com Ge-
ocomposto de PVC, no Município de Pilõezinhos—PB referente a transferência especial — Plano de 

Ação: 09032024-064708. Abertura da sessão pública: (0.00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2025. 
Início da Fase dc lances: 10:10 horas do dia 20 dc Fevereiro dc 2025. Rcfcrmncia: horút'io dc Bra-
silia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21: 
Lei Complementar n" 123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99167-0794. E-mail: licitaplz~gmail.com. Edi-

tal: https:/Iwsrw.piloezinhos.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Pilõezinhos - PB, 31 de janeiro de 2025 
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas 

CHAMAMENTO PÚBLi.0 s. ..1J
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N" 00001/2025 

Torna publico que fará rralirar atl-avés da Comissão Permanente de Licitação, Chamada Pública de Com-

pra objetivando: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentaçào Escolar/PNAE. Os interessados 

deves-ão enuviar as documentações e proposta dia 29/01 /2025 até dia20/02/2025 as 09:00 horas pelo portal 

de compras pública, no seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, data e horário 

indicado. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/2021 e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das retendes normas. informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: 

licitacaopmqueimadas20l 7@gmail.com. 
Queimadas - PB, 31 de Janeiro dc 2025 

RICARDO PEREIRA DE LIMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 

Barbosa da Silva, 120- Centro - Queimadas - PB, por meio do site www portaldecompraspublícas.com.br, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS. Abertura da sessão pública 09:30 horas do dia 13 de fevereiro de 2025. Inicio da 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 071B.9B11.5059.7EF3.FEAD.F3CF.251F.4617. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com 

recursos FNAS BL PSB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 
com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.120 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

0824510042038; 0812210042039 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 24 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO VENTURA NITRO NETO 

Secretário M nicipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: B2E9.0475.A429.5A0E.29CE.989E.DE0D.1D7F. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 
CPF: 726.673.384-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:15 do dia 07/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/02/2025. 
Código de controle da certidão: D4EI.510D.DC23.6D9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A216.0027.9343.3DCE 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 726.673.384-72 

R.G. : 1.434.166 - SSP/PB 

Emitida no dia 23/01/2025 às 10:04:04 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

' REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 

informações prestaáas peia Diretoria de Receitas Municipais, que: AGACY 

GOMES CHAGAS, CPF: 726.673.384-72, está quite corn os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da fazenda Municipal de cobrar 

quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 

constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancó-PB, 27 de janeiro de 2025 

FABIO JOSÉ PA1RtÓE MEDEIROS 
J=CR DE

iç 0'v 

~ aw1C á0S2 Padre de MedeifCS 

D etar de Ì nbUiCS MUnICiGaaS 

Ma;.:11550TG 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA I3Vr4P€3RTANVTE: QLiAií1UER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF: 726.673.384-72 

Certidão n°: 4067008/2025 

Expedição: 23/01/2025, às 10:05:24 

Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se que AGACY GOMES CHAGAS, inscrito (a) no CPF sob o n °

726.673.384-72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 726.673.384-72 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: (;ASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1434166 SSD PB 

Data de nascimento: 02/01/1969 

Nome da mãe: AGACY GOMES CHAGAS 

Nome do pai: MANOEL EMIDIO CHAGAS 

Certidão emitida às 10:11 de 23/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não teia validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 19Tg.S2CW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 726.673.384-72 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 

Data de Nascimento: 02/01/1969 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:06:24 do dia 23/01/2025 (hora e date; de Brasília). 
Código de controle do comprovante: I0A9.FF7F.86F2.363B 

E:;te documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Sob n°: 001/2021 
Data: 05/01/2021 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
DIRETOR DE RECEITAS MUNICIPAL 

CARTA DE HABITE-SE 

Concede-se a presente Carta de Habite-se a AGACYGOMES CHAGAS, 

CPF: 726.673.384-72, de um (01) prédio residencial, focalizado na Rua 
Euclides Leite s/n — Ouro Branco, nesta cidade de Piancó-PB. Com Alvará 
de Construção Registrado sob nº 015/98, folha 01 de 05 de janeiro de 
1998, do livro competente podendo assim ser utilizado para o fim a que se 
destina. 

Área Construída: 67,725m2

Área Coberta: 69,725m2

OBS: Este prédio residencial foi construído há alguns anos e só agora foi 
requerido a carta de Habite-se. 

Piancó- PB, 05 de janeiro de 2020 

-~ t ~~ CL J' 
MICHELSON CRECIO DE LIMA 

Diretor de Receitas Municipal 

Jt1CHELSQN CRÉCIQ DE UMA 

Receitas Murtc1pals 
è4 t n72 ~ 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

61

61



REQUERIMENTO

llmº Sr. Prefeito Municipal de Pia ncó — PB 

AGACY GOMES CHAGAS CPF: 726.673.384-72. Residente e 

domiciliado na Avenida Gil Galdino — Centro, nesta cidade de Piancó-PB, 

Vem respeitosamente requerer licença para CARTA DE HABITE-SE de um 

(01) prédio residencial localizado na antiga Rua Projetada s/n Loteamento 

Ouro Branco Lote 14 Quadra 41, hoje denominada de Rua Euclides Leite n° 

- Bairro Ouro Branco, nesta cidade de Piancó-PB. 

Piancó-PB, 05 de janeiro de 2021 

a~~~•~ 
AGACY GOMES CHAGAS 

Requerente 

RECEBIDC
Data 

As6inatura 
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LIVRO N.°  ~- .  .,..: . _.`~~ F 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO 

COMARCA DE_

MUNICÍPIO DE -'•3

DISTRITO DE 

~ ~,~ :ROL Io , . - , r ; 
~ ~ ~~ . ,•.r ~ ~:. :.~~~ {,

TABELIAO 

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA - CR$ 

SAIBAM quantos esta pública escritura virem que, no ano do Nascimento de Nosso 

Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e noventa e oe úe (1 " y 7) aoe dc € ue is (16 

dia do mês de i  do dito ano, nestL cidade de aneó 

do Estado da Para±ba Em
acrvcn to 

perante mim, e as duas testemunhas adiante 

nomeadas e no final assinadas, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de 

um lado, como outorgante vendedor ,C ar.VAL ~GR

~', ~,~T'M.1 „~, ~r ,R, ?;~J.~ 4J , },..~ G+~~:'~..i C  1~. .J. ~..~ i .L ~ .`.~.T „hr• ~~_ 4 ~ ~ ~ C-i G ~t.~'.. V~.^- i o  i ..t. i «dO na w►ua ¡w,o• i,A.i- inai r & e 1 3W.i -
•~... 

tC~--2?4 a,r.~s Úe a úO reiaro3entadO pOa• eu aL;tante prOvuradOr O r: 

J 
^' ~ . .~.~ ~ z r , .,,,. , • ,~ • .,_..- , .;.. ~, ~O~~O ti.. .:;'~x~0 ~~i~~~~ ~~ ~~~ ~e~.rO, ~Oltc3.rw,~3~.a ~.=~.r=rc~1~.~c~ ~.e e c~C~~~~c~.l~.a~~® f 

na gy 
y{+ C£~i~. . ri}~° . z ~ ~z~ } ~ t~ ~? €~ ~ ~ c~.t ~~.C~iG.Qv CO~.~. P~~.~, `' Ys ~.i C.ih.L+-~ç~! Ll ~~e±i •~ ~ ~y Ç.S. t..L yn t _. 1, S~G6  ~- 6.1 \.I ~ ~ ~:. Li ~ .n.. ~ t .. . ~ i l.i. V ~ G.~ ~.L 1.. Y ,i. ç.+tl  ~:+~ár 

~r 

da : te úar tôr:..Ote C~':.~0 O'utOr~çadQ {;0U;~.'adOr O :~r:Gì~CY  GO. rsHAG ,bra— 
w..• 

~ 
i ir`i%s ci,¿si:ci`e.~, c*=w3.icO ,rtr::? den te e dOÇ1.,~,.c i1 3.:;:~ ) n0 ctia cid~de. sOb O fl C~ , 

726

-t~~ ¡w -.~ .•_6l ~73•3 4~► ~̀2 .~i .~~~w +,e i.s`.sx .xax.xr.x.xsl•xwx•;í7i5.. 1 iix•~áwl~w:l~.~lw..~.1i..:l~~l~s,l5.:.~~~` 

todos conhecidos de mim cre vente: e das testemunhas referidas; 

•+ 

do que dou fé. E perante estas pel outorgante vendedor me foi dito que a justo 

titulo senhor e legitim possuidores cOXi x~~ t3 ~.* ~. :ri~`1 e, ►~ ~rO cOb O £1 .

i.i..~b 5, (~;rl ) - ~b 3 ~ , ~~a~O ~Jr( ~R~~iV de1~:1±ii V C. _lA  1+'v lrOy..L.J iJ.b, uçaV ,-Li1c [ JL,..+.i~4L (..1O nO .+-..O ^~C'a,.s~ 

~ 4, u&-4l, OteaientO Ou.rO Jr ancO, ̀u~►a rOse taaa,.iedind.O 10; OO ; 1e trOs de 

frente .'~r ft.dnd O g , ç0r 2J:00  rn~ ~rrOs de o.~ tena~V ..~.e a'3b0s O w`~7 lr-aoCi; s , C~r4~°.,r ~ ï:J:J .~.~~, 3-: º 

r' 

w 

tes O lOt@ n`~ •1.6 i ;U1a;cO.z1 a residenCIa de :ntOniO ~rCs~2~I 

L.:~~2~1cOni Os lOtss 03,02;0:~:~r2,c0 terrenOs de JOva3. •:endOnça cOsta.x.~..x. 
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•rte d 

(6J 

que possuindo o imáve retro descrito livre e desembaraçado de quais. nus, 
est justo e contratado para vendê-lo a outorgado comprador 
X«Xs`s=.áá.1~.~sX.X.~.~.X.~.~.`K:s~€•`~ , •X•X.X.X•~!i.s:.Xs:K.J~.X.X.Xs~"C•XsX.X.~.e~C.~C,~X.~`~ a X » ~£.~ a ~ 

como por bem desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo 

preço certo e previamente convencionado de Cri :8OO,OO(OI`I _ -x 3 E tI3).x.x.x.x.x.x.:x.x, 

que confessa receber neste ato dei outorgado em moeda corrente deste Pais, que 

cont e acha exata, da qual da a mesmo comprador plena, geral e irre-

vogável quitação de pag e satisfeit para nunca mais o repetir , desde 

já transfere -lhe toda a posse, jus, domínio, direito e ações que exercia sobre os bens 

ora vendidos, para que dele mesm comprad use goze e disponha livre-

mente como seus que ficam sendo obrigando-se vendedor por si e seus sucessores a 

fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de direito quando cha-

do à autoria 

pelo outorgado comprador ALa3Y C. Oraes ;a , ae. .x.~F..: ..~►.~F+..f.. ►.sati . . . T .se{ ~► :. .~ •x, 

ante as mesmas testemunhas me foi dito que aceitava a presente venda e esta escritura 

em todos os seus expressos termos, exibindo-me os seguintes documentos de impostos ~agos 
.v r t a~.0 da . w a~.ba. ~``refeá t~~ra :tfnic~.~1 de r3a:ac ~s. u~.u. de 1n0 açúO

ciciC rl,e 1.997.11alOr isca1 .r? ,G00,oO,0 3r.`í ~àcy GOce na~a$, j q,ue.? ii'icadO : 
a ~ ! ; ~ "`2 Pr w F 

~ 
r 

,re~C3i~.e ~$ e0~ree da ~.~enda ;~unic~.pa,1 a nua I"~t~~. de '~+.16,O0(Dzsceei rea3j 
referente  aO InpOstQ de Tr=.,nsnissáQ Inter-VivOs,c0nfQx*~e diecri:ninaç~Q a,aaixO:R~ ~. ente a GOai~ra de u►a(fl1) terrenØ jr~prifl destinadO á cCnstruç~C,ICca1jzadO nO - 
L t~z.entQ eu....~O Tir% t3, ~d.c.--41,iOte-Zô f c1e~indC 10:t}J aetrOs de frente e fundOef .. 
?Or 23:00 trOe de extenc~O d.e :thOs Os 1adOs,cOra Os liai. tes aciraa descri - s, ~. 
pOr cO~~i tra feita ao Fr,VaIi0r r ane isaO Ku.~en. ~. ialcd-

. _.
~. iv.t~k ~ ~ 0 ^~ . ~ .. • .~ r • ~-  ~ ~  &n t e c 

encOntr,.a quites c,-^ra as íe r~.±ç~es ;±sca± ctaduais,l nicipaie/aro~uxvw~as flee

~.~%~.~°T~.1'r'~.~s~ã«:~s~h.~.s.~rR•~sX.Xt.~~.~s:•.~..X..s~CtX~XsXRi'Ce:t~s~`s~.i .::rY.XsX.~~.a:1~,r.;~ X :t« 
.. 

+► . ..e'i.~~s--e-'.vdÁ..~ 

Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual feita e lhe sendo 

Iida, na presença das testemunhas acharam-na conforme, outorgaram, aceitaram e assinam com 

as duas testemunhas a tudo presentes e que são: Diepex radas as te s teaunJ2ae canfOrae prOvi, 
lentO n.O3/37,de c rreged0ria c eral da ust a do stada da caiba► 1, ~ ~ :.ar3 cre e . 

aaeinO •o n $ee tQ +. ( . .2 . ) s da verdade a escrevente autorizada dO l OL{oiO, aiun• 
da GOZe s 

C Original, r^u 

suscr~~ vo
tG: r&~I (1H

erre ira. { a. ~ .E'. j 0áL llu.f inO PiThO, Aacy GOrie e oca. 
ik3,Ds~.TA ~~.:~.`~~,t~.X.~Cs:~.~.~sX~ M.~aeX.~L.X.X.X~X~ ?~s'.s~~i~X.XsXs•~sX*~ 

ApeAtade no protocoho n - R~_._.~..~.. 
4 

.~ 
~ • ~ sob n   , e r ist: atin h44-n Iivrer^ 1_...:_ o-Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 8AC2.B1F8.9216.4398.2BDA.112B.AAF9.95E8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

64

64



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
DIVISÃO DE SERVIÇOS LOCAIS 

Pl, I_nCÓ 
'1m0 fl6 3 1111Éfl10 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 

0 Senhor Diretor da Divisão de Serviços Locais da Prefeitura Municipal de Piancó, a vista 
do despacho exarado no requerimento protocolado sob n°  4,434/98 de 
19 `' _ Do qual interessado (a) n3 tCY üCitL á Ch AGAS 

1 

certifico que, pelo presente ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, foi concedida a devida licença para construir. 
de acordo com o projeto de construção aprovado pela D S L. um prédio 

` 'SID NC IAL ( residencial, industrial ou comercial), no terreno situado à 
Rua  -' UC  L IDES L I T S¡N º YIANCd -- PB 

n °

Crie a do terreno: 230 j00m2 
Lrea de eonetruç~ao : 67, 72, 5ru2 
frei coberta :69,72,52 

~ Piancó, 05  de  Janpzro

~ 4 
3 

Diretor da Divisá. e Serviços Locais 

Jo59 BráUlio Ae Souia 11'Uttcro de Nota - Reç~~aVg de imo+eu.  b 
J

l tGtA DANUSA MONl£NEGRO flEH70 DE SOULF REMIOtU ~ J~a  lr L 

iwtFE MONTENEGRO BENTO DE SOUZA REMK'iI0

1 

de 19 `,' 
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PROPONENTE: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF no 726.673.384-72 RG no: 1.434.166 SSP/PB 

ENDEREÇO: Rua José Américo de Almeida, no 68 - Bairro: Centro - 

CEP: 58.765-000 - Piancó/PB. 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÉNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

O proponente AGACY GOMES CHAGAS, portador de CPF n° 726.673.384-72 / Carteira de 
Identidade n° 1.434.166 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua José Américo de Almeida, n° 68 —
Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 — Piancó/PB, DECLARA sob as penas da lei e em conformidade com 
o Edital de Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

AGACY GOMES CHAGAS 
CPF n° 726.673.384-72 / Carteira de Identidade n° 1.434.166 SSP/PB 
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PROPONENTE: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF no 726.673.384-72 RG n°: 1.434.166 SSP/PB 

ENDEREÇO: Rua José Américo de Almeida, no 68 - Bairro: Centro - 

CEP: 58.765-000 - Piancó/PB. 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

O proponente AGACY GOMES CHAGAS, portador de CPF n° 726.673.384-72 / Carteira de 
Identidade n° 1.434.166 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua José Américo de Almeida, n° 68 —
Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 — Piancó/PB, DECLARA para os devidos fins de participação no 
procedimento licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n°14.133/21, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá 
quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

AGACY GOMES CHAGAS 
CPF n°726.673.384-72 / Carteira de Identidade n° 1.434.166 SSP/PB 
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PROPONENTE: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF no 726.673.384-72 RG n°: 1.434.166 SSP/PB 

ENDEREÇO: Rua José Américo de Almeida, no 68 - Bairro: Centro 

CEP: 58.765-000 - Piancó/PB. 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
AGENTE DE CONTRATAÇAO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, o proponente AGACY GOMES CHAGAS, portador de CPF n° 
726.673.384-72/ Carteira de Identidade n° 1.434.166 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua José 
Américo de Almeida, n° 68 — Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 — Piancó/PB, DECLARA e garante, 
de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente 
independente em relação aos demais licitantes participantes da INEXIGIBILIDADE e, por 
consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo da presente licitação, estando ciente das 
implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de eventual 
constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
INEXIGIBILIDADE, por qualquermeioouporqualquerpessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi, no todo ou 
em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
de PIANCO antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

A ~o C- ?A1f5 
AGACY GOMES CHAGAS 

CPF n°726.673.384-72 / Carteira de Identidade n° 1.434.166 SSP/PB 
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PROPONENTE: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF no 726.673.384-72 RG no: 1.434.166 SSP/PB 

ENDEREÇO: Rua José Américo de Almeida, n° 68 - Bairro: Cen 

CEP: 58.765-000 - Piancó/PB. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago 
com recursos FNAS BL PSB. 

Item Descrição do Item Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
Locação de espaço para realização de atividades 
recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL 
PSB. 

Mês 11 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

Validade da Proposta: 60 Dias 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, como estabelecido. 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

AGACYÕOMES CHAGAS 
CPF n°726.673.384-72/ Carteira de Identidade n° 1.434.166 SSP/PB 
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Portal do Governo Brasileiro (http:lbrasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

Confirmação da Autenticidad 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 726.673.384-72 

Código de Controle: D4E1.510D.DC23.6D9D 

Data da Emissão: 07/08/2025 

Hora da Emissão: 08:16:15 

Tipo Certidão: Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

~ 
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Va4"rda id3k Cf+: débito Sua Seas4<` fataata em: 14 mm 46 Lr~iri: Ytsltcint3 

FJ~ask,s tJsi certidiao 

• To do Documento: 

Número 4o Documento 

Data de Emtssáo 

- Hme lia Erni3.são: 

- Côdgo 

- Tipo de Ce1tido: 

O tnscrdo Estadual C; CíVP3 I CPE 

726.673 364-72 

2310112025 ' 

100404 ` 

A216 CO2r' 9343 3DCE 

REGULAR w 

- CódiOa: A:?16,CO27.9343.3DCE 
• Contrsi7uants 725.573.384_72 
• Data da Enws6Ëro' 2310112025 

Hora da Er<tIS~O: 1Q;04;t)4 

• Data edade 2410312t125 
• Situação REGULAR 
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PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO mRABAL .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF: 726.673.384-72 

Certidão n°: 4067008/2025 

Expedição: 23/01/2025, às 10:05:24 

Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AGACY GOMES CHAGAS, inscrito(a) no CPF sob o n° 

726.673.384-72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: I9Tg.S2CW 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição EXECUÇÃO FISCAL autêntica emitida pelo Tribunal de Justiça da 

Paraíba para a seguinte pessoa: 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 

CPF: 726.673.384-72 

Data de nascimento: 02/01/1969 

Nome da mãe: AGACY GOMES CHAGAS 

Certidão emitida às 10:11 de 23/01/2025 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil,gov.br) 

a „g f1 f~ 
d 

Q ~ n• 
Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov,brl aWa/atualize.html) 

~ 
O 

Número do CPF: 726.673.384-72 

Nome: AGACY GOMES CHAGAS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Código de Controle: 10A9.FF7F.86F2.363B 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 

https:i/servicos receita.fazenda.gov.br/Servcºs/iPF/ca/ReS...3FF7F86F2363B~de=23012025&he-100624&dv=00&ern=01 23/01/202S, 14:52 

Pág;na 1 de 
'i 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 14:20:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12966/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030282025
Data da Publicação: 01/02/2025
Data da Assinatura: 30/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago com recursos FNAS BL PSB.
Contratado (Nome): Agacy Gomes Chagas
Contratado (CPF): 726.673.384-72

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 071b9b1150597ef3feadf3cf251f4617

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8ac2b1f8921643982bda112baaf995e8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b2e90475a4295a0e29ce989ede0d1d7f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2ce3b9c0a8c30dfbb0641297d365a7df

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 958F.B621.CBA4.33D2.8DD0.80FB.4F72.815A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: tramita.

81

81



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12961/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 14:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12966/25 ao Documento 12961/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12961/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 35 2ce3b9c0a8c30dfbb0641297d365a7df

Designação da fiscalização técnica do contrato 36 - 39 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 40 - 43 071b9b1150597ef3feadf3cf251f4617

Designação do gestor do contrato 44 - 51 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 52 b2e90475a4295a0e29ce989ede0d1d7f

Comprovantes de regularidade da contratada 53 - 74 8ac2b1f8921643982bda112baaf995e8

Designação do fiscal administrativo do contrato 75 - 80 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 81 958fb621cba433d28dd080fb4f72815a

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:45. Validação: 5688.5760.C302.0C97.26F9.C1AB.C7FD.7E10. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12961/25. Data: 07/02/2025 14:20. Responsável: tramita.
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